
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 

MELHORANDO EM TODOS OS SEN1IDOS 

DECRETO N°,110/2012 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3819 de 20 de 
dezembro de 2011; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 23.772,20 (vinte e três mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte 
centavos), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA M. DE OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DE OBRAS 

0802.1030100221.008 - Reformas, Reparos,Adeq. E Ampliações Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

	

976/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 6.000,00 
- FONTE DE RECURSOS 33337 

	

8048/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	 17.772,20 
TOTAL 	23.772,20 

Art. 2°. Como recurso para a abertura do crédito mencionado no anterior, serão 
utilizadas os seguintes recurás: 	

, 

a) Para o valor de R$17.772,20 (dezessete mil, setecentos e setenta e dois 
reais e vinte centavos), Superávit Financeiro da Fonte 33337. 

, 	• 
b) Para o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), fica autorizado a redução parcial 

das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
0802 - DIRETORIA DEOBRAS 

0802.1030100221.008 - Reformas, Reparos, Ampl. Estrutura Física Saúde 
- FONTE DE RECURSOS 01000 

992/4.4.90.51.04„.-,Oprá,se•Instalações 
I 01.4t00À1j1ditajnotioi  eiÂ 

. 	
Gs\ 

Art. 3°.-  Este Decreto entra emrvigõr 	sua publicação. 

PAÇO MUN-ICIF!'ÁLads 07-de.rn'ai 

ARMA DO 	 LHO 
Secretário d 	ministraç 
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